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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERIZAL 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 01.614.602/0001-00 
Setor de Compras, Licitações e Contratos Administrativos 

 

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 061/2023 
PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO:  

MENOR PREÇO POR ITEM, como referência os valores unitários e totais lançados no Termo de 
Referência (ANEXO I). 

OBJETO:  

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de recarga de 
toner’s e cartuchos, locação e manutenção de impressoras e fornecimento de toner's e 
cartuchos para execução das atividades diárias das secretarias municipais, conforme Edital e 
do Termo de Referência. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

 PREGOEIRA: Ernando Emilio Santos. 

 RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 23h59min:59s do dia 14/12/2023. 

 RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 23h59min:59s do dia 14/12/2023. 

 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08:50 horas do dia 19/12/2023. 

 ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: às 09:00 horas do dia 19/12/2023. 

 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:10 horas do dia 19/12/2023. 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das propostas de preço 
e a abertura da sessão estarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 

 FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

PODERÃO SER FORMULADAS CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL: 

TELEFONE: (38) 3845-8122 OU PELO EMAIL: licitacao.berizalmg@gmail.com 

 REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

 ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 
https://licitar.digital/  

 

 

 

 

 

 

 

https://licitar.digital/


2 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERIZAL 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 01.614.602/0001-00 
Setor de Compras, Licitações e Contratos Administrativos 

 

 

 
 

EDITAL 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 061/2023 
PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 

PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Berizal-MG, sede na Rua Luiz Otávio Franco, 18, Centro, CEP 
39555-000, através do Prefeito Municipal, torna público que seu(s) Pregoeiro(s) Oficial(is) e 
Equipe de Apoio, nomeados através do(a) Portaria nº 057/2023, CNPJ 01.614.602/0001-00, 
isento de inscrição estadual, torna pública a abertura do PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 
061/2023 NA MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2023, REGISTRO DE 
PREÇOS tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM, regido Pela Lei 
Federal n.º 10.520, de 17/7/2002, Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/93, e alterações 
posteriores, LC nº 123/06, LC nº 147/14, LC nº 155/16; Decreto Municipal nº 139 de 03 de 
Janeiro de 2011; Decreto Municipal nº 1241 de 17/07/2013; Decreto Federal 7.892 de 23 de 
Janeiro de 2013 e Decreto Federal Nº 10.024, de 20/09/2019  demais condições fixadas 
neste instrumento convocatório. O qual se encontra à disposição dos interessados para 
exame na sede da Prefeitura Municipal de Berizal/MG, na Rua Luiz Otávio Franco, 18, 
Centro, no setor de Licitações desta Prefeitura e o Pregão Eletrônico será realizado em 
sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a comunicação Pela 
INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da 
criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos pelo funcionário da Prefeitura Municipal de Berizal, Ernando 
Emilio Santos, designado Pregoeiro e integrará a Equipe de Apoio os servidores Alexsandro 
Alves Costa e Fabricio Dinarte de Oliveira, Portaria nº 057/2023, publicada em 01/02/2023, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a 
página eletrônica https://licitar.digital/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável Pela sua elaboração; conduzir a sessão 
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos 
neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, 
examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído 
ao Prefeito Municipal e propor a homologação. 

O Edital estará disponível gratuitamente na página https://berizal-
mg.portaltp.com.br/consultas/documentos e no endereço eletrônico https://licitar.digital/ 

 

1. DO OBJETO: 

2. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de recarga de toner’s 
e cartuchos, locação e manutenção de impressoras e fornecimento de toner's e cartuchos 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
https://licitar.digital/
https://berizal-mg.portaltp.com.br/consultas/documentos/
https://berizal-mg.portaltp.com.br/consultas/documentos/
https://licitar.digital/


3 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERIZAL 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 01.614.602/0001-00 
Setor de Compras, Licitações e Contratos Administrativos 

 

 

para execução das atividades diárias das secretarias municipais, conforme Edital e do 
Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

3.1. Até 03 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo 

próprio do Sistema de Compras Públicas no endereço eletrônico https://licitar.digital/ 

3.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de 

propostas. 

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema de 

Compras Públicas no endereço eletrônico https://licitar.digital/ 

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele 

estabelecidas. 

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio https://licitar.digital/ sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal 

ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo para responder Pela proponente. 

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, 

se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular 

(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de 

atividade relacionado ao objeto da licitação. 

https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
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4.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 

proponentes às condições deste Edital. 

4.2.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele 

estabelecidas. 

4.3. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do 

contrato dela decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

4.3.1. Pessoas físicas não empresárias; 

4.3.2. O Prefeito e Vice-prefeito, os Vereadores, os ocupantes de cargos em comissão ou 

função de confiança, às pessoas ligadas a qualquer deles por matrimonio ou parentesco, 

afim ou consanguíneo até o segundo grau ou por adoção, bem como os servidores e 

empregados públicos municipais não poderão contratar com o Município, subsistindo a 

proibição até seis meses findas as respectivas funções. e os Servidores Municipais não 

poderão contratar com o Município, subsistindo a proibição até o 06 (seis) meses depois do 

desligamento do cargo (ANEXO VII); 

4.3.3. O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica. 

4.3.4. As sociedades empresárias: 

4.3.4.1. Que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

4.3.4.2. Que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

4.3.4.3. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência); 

4.3.4.4. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato 

de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ; 

4.3.4.5.  Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum; 

4.3.4.6. Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis Pela 

elaboração do termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 

controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

4.3.4.7. Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de 

agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração 

pública Prefeitura de Berizal MG em que este exerça cargo em comissão ou função de 

confiança por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, 

serviços e à aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes; 

4.3.4.8.  Estrangeiras que não funcionem no país; 

4.3.4.9. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição 
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4.4. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a 

inabilitação do licitante. 

4.5. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do 

certame. 

4.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por 

atos de improbidade administrativa) e no Portal Transparência 

(www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos de 

participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

4.7. Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada 

inidônea para licitar ou contratar com a Administração; 

4.8. Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial.  

5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, 
perante o sistema eletrônico provido pelo Portal, por meio do sítio https://licitar.digital/. 

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 

Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 

regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

5.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter 

maiores informações na página https://licitar.digital/, podendo sanar eventuais dúvidas Pela 

central de atendimentos do Portal. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.3.1. O uso da senha de acesso Pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura de Berizal MG responder por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4. O credenciamento junto a plataforma Licitar digital implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.6. O Pregão será conduzido pelo Pregoeiro da Prefeitura de Berizal, MG com apoio 

técnico e operacional do Portal licitar digital, que atuará como provedor do sistema eletrônico 

para esta licitação. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep
https://licitar.digital/
https://licitar.digital/


6 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERIZAL 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 01.614.602/0001-00 
Setor de Compras, Licitações e Contratos Administrativos 

 

 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

6.1. A contratada não poderá ceder o contrato, total ou parcialmente, a terceiros, em 

nenhuma hipótese. Não poderá, ainda, subcontratar, total ou parcialmente, atividades que 

constituam objeto do contrato, sem a concordância do Município, manifestado após o 

reconhecimento da ocorrência de motivo justificado e formalizado por Termo Aditivo, através 

do qual se mantenha a integral responsabilidade da mesma Pela execução satisfatória dos 

serviços correspondentes. 

7. DO ENVIO DA PROPOSTA: 

7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https://licitar.digital/, e até a data e 

hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a 

descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no 

endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas. 

7.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo 

de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o 

cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

7.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

7.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 

corrente nacional; 

7.3.2. Descrição detalhada do objeto cotado indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso; 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, 

havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo 

seus anexos, prevalecerão as últimas. 

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na contratação. 

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

7.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 

eletrônico, as seguintes Declarações on-line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

https://licitar.digital/
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7.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

7.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

7.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 

deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 

documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

7.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão a licitante às sanções previstas no item 21 deste Edital. 

8. DA ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 

8.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 

contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

8.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que 

deverá ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 11 

deste edital. 

8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

8.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 
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8.7.  Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, assim definido no inciso II 

art. 31º do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema eletrônico (Licitar Digital). 

8.8.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

8.9. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.12. Se o Pregoeiro entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar 

que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a 

competitividade. 

8.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

8.14. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes 

do certame publicada na Licitar Digital, https://licitar.digital/, quando serão divulgadas data e 

hora para a sua reabertura. 

8.15. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

9. DO EMPATE: 

9.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas Pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, 
será assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
nº 123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

https://licitar.digital/
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9.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta 

estiver no intervalo estabelecido no item 9.1, será convocada para, querendo, apresentar 

nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo 

máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

9.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a 

licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do 

item 10 e seguintes; 

9.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as 

microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

9.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados Pelas MEs / EPPs que se 

encontrem em situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123/2006. 

9.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na 

forma do item 10 e seguintes da licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou 

lance. 

9.1.7. O disposto nos subitens 9.1.1 a 9.1.6, somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado 

Pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

9.2. Se o Pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus 

lances em horários exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

9.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

9.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

9.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e 

no desenvolvimento tecnológico no País; 

9.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação; 

9.2.5. Sorteio. 
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9.3. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 

Negociado", com a devida justificativa. 

10. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

10.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 
observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja 
obtida melhor proposta. 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada Pelas 

demais licitantes. 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 

11.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em 

conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio 

de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

11.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado 

por escrito, antes de findo o prazo estabelecido. 

11.2.2. A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço 
de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 

b) O preço unitário e total para cada objeto/ítem cotado, especificados no Termo de 
Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda 
corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 
despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição do objeto cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações 
constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 
prevista para abertura da licitação; 

e) Conter prazo de entrega do objeto conforme descrito no Anexo I, contados da Ordem 
de fornecimento.  

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

11.3. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os 

requisitos elencados no subitem 11.2.2, ou o descumprimento das diligências determinadas 

pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de 

processo sancionatório contra o licitante. 

11.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 

com relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe 
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modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a 

sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou 

superiores às originalmente propostas.  

11.5. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim 

entendidos quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o 

respectivo objeto no Termo de Referência. 

11.5.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a 

negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 

11.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para 

comprovação da exequibilidade. 

11.7. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 

necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas 

previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para 

atender a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 11.2. 

11.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.8.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, serão observados os procedimentos previstos nos itens 9 e 100. 

11.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

11.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 9 deste edital, se for o 

caso. 

11.11. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 
Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 

11.12.  A proposta original, com todos os requisitos do item 11.2.2, deverá ser encaminhada 

em envelope fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da declaração dos vencedores no sistema, 

para sede da Prefeitura de Berizal, na Rua Luiz Otávio Franco nº 18, Bairro Centro , Setor de 

Licitações, CEP: 39.550-000 aos cuidados do Pregoeiro do Pregão Eletrônico nº 010/2023, 

da Prefeitura de Berizal. 

12. DA HABILITAÇÃO: 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
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participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

12.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

12.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força dos artigos 3º e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável Pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

12.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta 

de condição de participação. 

12.1.6. As licitantes deverão encaminhar os seguintes documentos: 

I – Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização 
de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer 
trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos (modelo Anexo III ao Edital). 

12.1.7. A licitante cuja habilitação parcial acusar como situação do fornecedor algum 

documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento a fim de 

comprovar a sua regularidade. 

12.2. Os licitantes que não estiverem cadastrados na Prefeitura Municipal de Berizal MG 

deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade 

Fiscal e trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica: 

12.2.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

I – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da 
respectiva sede, para o caso de empresário individual; 

II – Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CMEI, hipótese em que será realizada a verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

III – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: 

IV – Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


13 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERIZAL 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 01.614.602/0001-00 
Setor de Compras, Licitações e Contratos Administrativos 

 

 

V – Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do 
licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de 
sociedade simples; 

VI – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

VII – Modelo de Declaração Conjunta de Inidoneidade e Relação de Parentesco, (ANEXO 
VII). 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

12.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

I – Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II – Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 
se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

III – Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do 
domicílio ou sede da licitante; 

IV – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente Pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

V – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido Pela Caixa Econômica Federal. 

VI – Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser 
obtida no site www.tst.jus.br/certidao. 

12.2.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito 
de negativa. 
12.2.2.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal isenção. 

12.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

I – Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 
90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as 
certidões de cada um dos distribuidores. 

II - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2022), que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados monetariamente, quando encerrados há 

http://www.tst.jus.br/certidao
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mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a 
variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE 
INTERNA – IGP-DI, publicado Pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro indicador que o 
venha substituir;  

a) – Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser 

apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 

correspondente, assinado pelo contador.  

b) – O balanço exigido deverá ser apresentado em publicação feita na imprensa, ou em 

cópia reprográfica de seu “Termo de Abertura”, comprobatório de registro na Junta 

Comercial.  

 

OBSERVAÇÃO:  

Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados:  

- Sociedades regidas Pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): publicados em Diário Oficial 
ou em jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial 
da sede ou domicílio do fornecedor.  

- Sociedades empresárias, não empresárias e sociedades sujeitas ao regime estabelecido na 
Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL): fotocópia 
do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão 
equivalente, ou fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, devidamente 
registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor, ou em 
outro órgão equivalente; 

- no caso de pequenas empresas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação 
de Tributos e Contribuições devidos Pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 
Simples Nacional, o balanço patrimonial poderá ser substituído Pela Declaração de Imposto 
de Renda da Pessoa Jurídica do último Exercício, exigível na forma da lei;  

- sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor, ou em 
outro órgão equivalente; 

Os documentos relativos ao Balanço deverão ser apresentados contendo assinatura do 
representante legal da empresa licitante e do seu contador ou mediante publicação no Órgão 
de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação dos serviços e a data de 
sua publicação. A indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho 
Regional de Contabilidade – CRC – são indispensáveis. 

O Balanço Patrimonial e demonstrações apresentadas para fins de habilitação após o último 
dia útil do mês de maio do corrente ano será obrigatoriamente o do exercício imediatamente 
anterior.  

No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente com a 
certidão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o plano de recuperação 
expressamente prevê a participação da empresa em contratações públicas, bem como que 
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referido plano foi homologado judicialmente.  

 

12.2.4. ATENDIMENTO AO ART. 7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO. 

12.2.4.1. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para 
qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (ANEXO III). 

12.3. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs 

12.3.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 

123/2006, alterados Pela Lei 147/2014 deverão apresentar todos os documentos de 

habilitação, referentes à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e 

técnica, sob pena de inabilitação. 

12.3.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 

(EPP) seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 

12.3.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

12.3.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

12.3.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.3.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado aA Prefeitura 

Municipal de Berizal MG convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação 

para prosseguimento do certame. 

12.3.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado: 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 

12.4. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

12.4.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, 

deverão ser enviados em até 02 (duas) horas, exclusivamente por meio de campo próprio no 

Sistema. 
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12.4.2. Os documentos de habilitação serão remetidos em original, por qualquer 

processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário 

da Prefeitura de Berizal, MG, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão 

da imprensa oficial, para análise, no prazo de no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

juntamente com a proposta de preços em envelope fechado e identificado com dados da 

empresa e do pregão eletrônico, na forma do item 11.12 deste Edital. 

12.4.3.  Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome 

e CNPJ da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que 

comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou 

sede do interessado. 

12.4.4.  As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes 

da data da sessão pública deste Pregão. 

12.4.5.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados 

via correio eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

12.4.6.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de 

campo próprio do Sistema quando solicitado pelo Pregoeiro, ficando sujeito às penalidades 

previstas neste Edital. 

12.4.7.  No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.4.8.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.4.9.  Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 

habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

12.4.10.  Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante 

será declarada vencedora. 

13. DOS RECURSOS: 

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no 

prazo máximo de 10 (Dez) minutos. 
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13.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na 

decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizada a adjudicar o objeto à licitante 

declarada vencedora. 

13.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no 

mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.1.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório 

poderão comparecer Rua Luiz Otávio Franco nº 18, Bairro Centro Berizal MG, de segunda à 

sexta-feira, das 07:00hrs às 13:00hrs. 

13.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar 

as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a 

contar do término do prazo da recorrente. 

13.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo 

próprio no Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões 

entregues diretamente o Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, 

correspondência, etc). 

13.3. Caberá o Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus 

atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o 

recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente 

informado ao Prefeito de Berizal MG para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital (item 13.1.3). 

13.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 

representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder 

pelo licitante. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

14.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo 

quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos 

recursos interpostos, ao Prefeito de Berizal MG. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

15.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o 
termo de ata/contrato. 
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15.2. O prazo de vigência e as condições de reequilíbrio e/ou revisão de preços, observarão 

as cláusulas contratuais ou as disposições constantes de instrumento equivalente. 

15.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data da homologação. 

15.3.1. O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser 

prorrogado uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito 

Pela Prefeitura de Berizal MG.  

15.3.2. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, da 

Prefeitura Municipal de Berizal MG, poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

data de seu recebimento. 

15.3.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido Pela Administração, importará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste 

edital. 

15.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 

15.5. O Termo de contrato Anexo VI deste Edital, ou instrumento equivalente, estabelecerá 

as hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias. 

15.6. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a 

proposta apresentada Pela licitante vencedora. 

15.7. Será designado Pela Prefeitura um Fiscal para o contrato, que desempenhará as 

atribuições previstas no Edital convocatório. 

15.8. O licitante apresentará Alvará de Licença para localização e funcionamento 

expedido pelo Município da licitante no momento da assinatura do contrato ou 

instrumento equivalente. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

16.1. Manter, durante toda a execução da ata/contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital. 

16.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por 

técnicos (empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de 

salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, diretas ou 

indiretas, decorrentes da prestação dos serviços. 

16.3. Responsabilizar-se Pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, 

qualquer que seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste 

edital. 
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16.4. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigações e 

exigências constantes no Termo de Referência e no Contrato, Anexos I e VI ao 

presente edital. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

17.1. Indicar o Fiscal do Contrato, conforme disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 

17.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada 

17.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que 

se fizerem necessários à execução dos serviços. 

17.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas 

no serviço prestado. 

17.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades 
quaisquer, débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto 
contratado. 

18. DA FISCALIZAÇÃO: 

18.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração, especialmente designado pelo Setor de Compras, que anotará em registro 
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário a regularização das faltas 
ou defeitos observados. 

18.2.  As regras de fiscalização, recebimento, atesto e pagamento estão definidas na minuta 

ata/contratual, Anexo VI deste Edital, ou no instrumento equivalente. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

19.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a 
ata/contrato, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do ajuste, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e de contratar com A Prefeitura Municipal de Berizal MG pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais 
cominações legais. 

19.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 

87, I, da Lei nº 8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente 

19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de 

advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade. 
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19.5.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado aA 

Prefeitura Municipal de Berizal MG, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

19.1 – Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a ser registrado, a Prefeitura convocará os interessados para 
assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridas os requisitos de 
publicidade, terão efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas pelo 
período de 12 (Doze) meses a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
19.2 – A Ata de Registro de Preços deverá ser firmada por representante legal do detentor 
ou por procurador com poderes para tal, mediante comprovação através de contrato social 
ou instrumento equivalente e procuração, respectivamente, juntamente com cópia de cédula 
de identidade. 
19.3 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de despesa, autorização de 
fornecimento ou outro instrumento similar. 
19.4 – A Prefeitura convocará oficialmente a licitante vencedora para assinar a ATA no prazo 
máximo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da mesma, sob pena de 
decair seu direito, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
19.5 - O prazo de assinatura da ata estipulado no subitem poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado durante seu transcurso Pela licitante vencedora, e desde 
que haja motivo justificado aceito Pela Prefeitura.  
19.6 - O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 (doze) meses, 
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

19.7 – Os licitantes que concordarem em fornecer o objeto da licitação pelo preço do primeiro 
colocado será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços. 

21. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

20.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados Pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

20.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

20.3. E demais condições indicados no Anexo I – Termo de Referência. 

 

21 - DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO/CARONA  

 

21.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de registro de preços, deverão consultar a PREFEITURA DE BERIZAL para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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21.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar Pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com PREFEITURA DE BERIZAL e órgãos participantes.  

21.3 O total das adesões (CARONA) não poderá exceder na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preço do órgão gerenciador. 
(Decreto Federal 9.488/2018 Art. 1º § 4º). 

21.4 As contratações não poderão exceder, por órgão (CARONA) aderente, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativo do item previsto no instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços. (Decreto Federal 9.488/2018 Art. 1º § 3º) 

21.5 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar Pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da 
adesão, desde que não prejudique as obrigações assumidas com a PREFEITURA DE 
BERIZAL. 

21.6 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
a PREFEITURA DE BERIZAL.  

 

21.7 Fica a cargo do presidente da PREFEITURA DE BERIZAL, manifestar sobre as 
possibilidades de carona à ata de registro de preços. 

 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

22.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE BERIZAL MG poderá revogar este Pregão por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 
os princípios da ampla defesa e contraditório. 

22.1.1 A anulação do pregão induz à da ata/contrato. 

22.1.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

22.2 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 

apresentados para fins de classificação e habilitação. 

22.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente da Prefeitura de Berizal, MG. 

22.4 O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na 

inabilitação da licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a 
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aferição de sua habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 

sessão pública do pregão. 

22.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.6  A critério do Pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da 

documentação de habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário. 

22.7 A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, 

desclassificar a proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa. 

22.8 O licitante é o responsável Pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.8.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 

caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 

22.9  O foro da comarca de Taiobeiras, MG, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes da presente licitação e da aplicação do presente Edital. 

22.10  Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro, no 

endereço eletrônico mencionado neste Edital, item 3.5, ou através do fone (38) 3845-8122. 

22.11  Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 

conveniência da Prefeitura de Berizal MG, sem prejuízo do disposto no inciso V do art. 4º, da 

Lei nº 10.520/2002. 

22.12  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://licitar.digital/. 

22.13  O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, na Sala de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Berizal MG na Rua Luiz Otávio Franco nº 18, Bairro 

Centro , Berizal/MG, CEP 39.550-000. 

22.14 A participação da licitante implica no conhecimento integral dos termos e condições 

inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria. 

22.15  É possível efetuar acréscimos nos quantitativos fixados Pela ata de registro de preços 

quando dela gerar contrato, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

22.16  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas 

https://licitar.digital/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
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as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

22.17  A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-

se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência 

ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

22.18  A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 

Prefeitura revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 

mediante ato escrito e fundamentado para conhecimento dos participantes da licitação. 

23 ANEXOS: 

23.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.1.1  ANEXO I - Termo de Referência;  

23.1.2  ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

23.1.3  ANEXO III – Modelo de Declaração de que não Emprega Menor; 

23.1.4  ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP; 

23.1.5  ANEXO V – Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade; 

23.1.6  ANEXO VI – Modelo de Ata de Registro de Preços;  

23.1.7  ANEXO VII – Modelo de Declaração Conjunta de Inidoneidade e Relação de 

Parentesco; 

 

 

 

Berizal-MG, 04 de Dezembro de 2023 

 

 

 

 

Ernando Emilio Santos 

Pregoeiro 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 061/2023 

PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2023 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
 

1 – INTRODUÇÃO 
 

 
Este Termo de Referência Pregão Eletrônico Por Registro de Preços nº 010/2023, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM pelo modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 

7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP Nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, da Instrução Normativa SEGES/MP Nº 03, de 26 de abril de 2018, da Lei 

Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Nº 11.488, de 15 de junho de 

2007, do Decreto N° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto Federal nº 7892/2013, que 

regulamentou o Sistema de Registro de Preços, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº  

8.666, de 21 de junho de 1993 e demais condições fixadas neste edital e seus anexos. 

 

 
1.1- CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

O objeto do presente Termo de referência é de natureza comum, uma vez que os padrões de 

desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste instrumento, em 

conformidade com o parágrafo único do Art., 1° da Lei 10.520/2002. 

 
 
2 - OBJETO: 
 

 

- Constitui escopo da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de recarga 
de toner’s e cartuchos, locação e manutenção de impressoras e fornecimento de toner's e 
cartuchos para execução das atividades diárias das secretarias municipais, conforme 
condições estabelecidas neste edital; 
 

 
2.1 – ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS E QUANTITATIVO DO OBJETO: 
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Item 

  
Quant. 

 
Descrição do Item 

 
UND 

 
Valor Unit. 

Valor Total 

001 08 SERVICO DE RECARGA DE TONER 
PARA IMPRESSORA SAMSUNG 
SCX4600 com troca de toner de 100 
grs troca de chip limpeza e 
lubrificação 

SERV   

002 24 
SERVICO DE RECARGA DE TONER 

PARA IMPRESSORA SAMSUNG 

SCX4521 com troca de toner de 100 

grs, limpeza e lubrificação; 

especificações adicionais da 

impressora: m/c: scx-4521f/xaz 

 

SERV   

003 10 
SERVICO DE RECARGA DE TONER 

PARA IMPRESSORA SAMSUNG   

SCX3405 com troca de toner de 100 

grs limpeza e lubrificacao 

 

SERV   

004 214 
SERVICO DE MANUTENCAO EM 
IMPRESSORA. manutenção 
preventiva/corretiva; com troca de 
cilindro, lâmina de limpeza e lâmina 
dosadora 

 

SERV   

005 32 
SERVICO DE RECARGA DE TONER 

PARA IMPRESSORA SAMSUNG M2070 

com troca de toner de 100 grs, 

limpeza e lubrificação; especificações 

adicionais da impressora: m/c: sl-

m2070/xab 

 

SERV   

006 12 
SERVICO DE LOCACAO DE IMPRESSORA 
POR COMODATO  

COPIA   

007 36 SERVICO DE RECARGA DE TONER PARA 

IMPRESSORA SAMSUNG M3375FD 

com troca de toner de 200 grs limpeza 
e lubrificacao 

SERV   

008 19 
SERVICO DE RECARGA DE TONER PARA 

IMPRESSORA BROTHER DCP 1602 

com troca de toner de 100 grs limpeza 
e lubrificacao 
 

SERV   
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009 81 
SERVICO DE RECARGA DE TONER 

PARA IMPRESSORA HP LASER MFP 432 

FDN com troca de toner de 200 grs, 

limpeza e lubrificação; especificações 

adicionais da impressora: product no. 

7uq76a 

 

SERV   

10 12 
SERVICO DE RECARGA DE TONER PARA 

IMPRESSORA SAMSUNG PROXPRESS 

M4070FR 

com troca de toner de 200 grs, 

limpeza e lubrificação; especificações 

adicionais da impressora: product no. 

ss389f 

 

SERV   

11 12 
SERVICO DE RECARGA DE TONER PARA 

IMPRESSORA HP LASER MFP 135W 

com troca de toner de 80 grs, 

limpeza e lubrificação; 

especificações adicionais da 

impressora: product no. 4zb83a 

 

SERV   

12 24 
SERVICO DE RECARGA DE TONER PARA 

IMPRESSORA HP LASER PRO MFP 

M428DW 

com troca de toner de 200 grs, 

limpeza e lubrificação; especificações 

adicionais da impressora: product no. 

w1a28a 

 

SERV   

13 56 
SERVICO DE RECARGA DE GARRAFA DE 

TINTA PARA IMPRESSORA EPSON L3150 

- COR PRETO 

com troca de garrafa de tinta 70ml, 

limpeza e lubrificação; especificações 

adicionais da impressora: model. 

c634c 

 

SERV   

14 56 
SERVICO DE RECARGA DE GARRAFA DE 

TINTA PARA IMPRESSORA EPSON L3150 

- COR CIANO 

com troca de garrafa de tinta 70ml, 

limpeza e lubrificação; especificações 

adicionais da impressora: model. 

c634c 

SERV   
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15 56 
SERVICO DE RECARGA DE GARRAFA DE 

TINTA PARA IMPRESSORA EPSON L3150 

- COR MAGENTA com troca de garrafa 

de tinta 70ml, limpeza e lubrificação; 

especificações adicionais da 

impressora: model. c634c 

 

SERV   

16 56 
SERVICO DE RECARGA DE GARRAFA DE 

TINTA PARA IMPRESSORA EPSON L3150 

- COR AMARELO com troca de garrafa 

de tinta 70ml, limpeza e lubrificação; 

especificações adicionais da 

impressora: model. c634c 

 

SERV   

17 07 SERVICO DE RECARGA DE TONER 

PARA IMPRESSORA SAMSUNG XPRESS 

M2885FW com troca de toner de 100 

grs, limpeza e lubrificação; 

especificações adicionais da 

impressora: product no. ss359e 

SERV   

18 07 SERVICO DE RECARGA DE TONER PARA 

IMPRESSORA HP LASER JET M1132 

MFP com troca de toner de 80 grs, 

limpeza e lubrificação; especificações 

adicionais da impressora: modelo 

ce847a  

SERV   

19 07 SERVICO DE RECARGA DE TONER PARA 
IMPRESSORA SAMSUNG ML 2165 
com troca de toner de 80 grs, limpeza 

e lubrificação; especificações adicionais 

da impressora: m/c: ml-2165/xaz 

SERV   

20 07 SERVICO DE RECARGA DE CARTUCHO 
DE TINTA PARA IMPRESSORA EPSON 
L396 - COR PRETO com troca de 
cartucho de tinta 70ml, limpeza e 
lubrificação; especificações adicionais 
da impressora: model. c462s 

SERV   

21 07 SERVICO DE RECARGA DE CARTUCHO 
DE TINTA PARA IMPRESSORA EPSON 
L396 - COR CIANO com troca de 
cartucho de tinta 70ml, limpeza e 
lubrificação; especificações adicionais 
da impressora: model. c462s 

SERV   
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22 07 SERVICO DE RECARGA DE CARTUCHO 
DE TINTA PARA IMPRESSORA EPSON 
L396 - COR MAGENTA com troca de 
cartucho de tinta 70ml, limpeza e 
lubrificação; especificações adicionais 
da impressora: model. c462s 

SERV   

23 07 SERVICO DE RECARGA DE CARTUCHO 
DE TINTA PARA IMPRESSORA EPSON 
L396 - COR AMARELO com troca de 
cartucho de tinta 70ml, limpeza e 
lubrificação; especificações adicionais 
da impressora: model. c462s 

SERV   

24 24 SERVICO DE RECARGA DE GARRAFA DE 
TINTA PARA IMPRESSORA EPSON L6171 
- COR PRETO com troca de garrafa de 
tinta 70ml, limpeza e lubrificação; 
especificações adicionais da 
impressora: model. c631a 

 

SERV   

25 24 SERVICO DE RECARGA DE GARRAFA DE 
TINTA PARA IMPRESSORA EPSON L6171 
- COR CIANO com troca de garrafa de 
tinta 70ml, limpeza e lubrificação; 
especificações adicionais da 
impressora: model. c631a 
 

SERV   

26 24 SERVICO DE RECARGA DE GARRAFA 
DE TINTA PARA IMPRESSORA EPSON 
L6171 - COR MAGENTA com troca de 
garrafa de tinta 70ml, limpeza e 
lubrificação; especificações adicionais 
da impressora: model. c631a 

SERV   

27 24 SERVICO DE RECARGA DE GARRAFA 
DE TINTA PARA IMPRESSORA EPSON 
L6171 - COR AMARELO com troca de 
garrafa de tinta 70ml, limpeza e 
lubrificação; especificações adicionais 
da impressora: model. c631a 

SERV   

28 30 SERVICO DE RECARGA DE TONER 
PARA IMPRESSORA HP LASER MFP 
135A 
com troca de toner de 100 grs, 
limpeza e lubrificação; especificações 
adicionais da impressora: product no. 
4zb82a 

SERV   
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29 70 SERVICO DE RECARGA DE TONER 
PARA IMPRESSORA KYOCERA ECOSYS 
M3655IDN com troca de toner de 500 
grs, limpeza e lubrificação; 
especificações adicionais da 
impressora: certificado: rcpkyec18-
0651 

SERV   

30 08 TONNER PARA IMPRESSORA HP 
MODELO LASER 432 FDN 

UND   

31 08 TONNER PARA IMPRESSORA SANSUNG 
PROXPRESS M3375FD 

UND   

32 04 TONNER PARA IMPRESSORA SANSUNG 
PROXPRESS M4070FR 

UND   

33 02 TONNER PARA IMPRESSORA HP 
MODELO LASER MFP 135W 

UND   

34 04 TONNER PARA IMPRESSORA BROTHER 
DCP 1602 

UND   

35 02 TONNER PARA IMPRESSORA HP 
MODELO LASER MFP M428DW 

UND   

36  
02 

TONNER PARA IMPRESSORA SAMSUNG 
M2070 

UND   

37  
06 

TONNER PARA IMPRESSORA SAMSUNG 
SCX3405 

UND   

38  
02 

TONNER PARA IMPRESSORA SAMSUNG 
SCX4600 

UND   

39  
02 

TONNER PARA IMPRESSORA HP 
MODELO LASER JET M1132 MFP 

UND   

40  
02 

TONNER PARA IMPRESSORA SANSUNG 
PROXPRESS M2885FW 

UND   

41  
02 

TONNER PARA IMPRESSORA SANSUNG 
ML 2165 

UND   

42  
02 

TONNER PARA IMPRESSORA SAMSUNG 
SCX4521 

UND   

43  
02 

TONNER PARA IMPRESSORA HP 
MODELO LASER MFP 135A 

UND   

44  
06 

TONNER PARA IMPRESSORA KYOCERA 
ECOSYS M3655IDN 

UND   

 
  

2.3. Os itens no quadro acima é de ampla participação, com Tratamento 

Diferenciado (Desempate-MPE), para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

conforme determina a Lei complementar n° 123/06 e alterações vigentes, de acordo com 

Art. 44, § 2º da Lei complementar n° 123/06 e alterações vigentes. 

2.4. A descrição do item, especificações e do respectivo valor constante deste Anexo 

foi realizada pela Prefeitura de Berizal MG. 
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3 - JUSTIFICATIVA 
 

 
3.1. Com objetivo de ampliar os atendimentos de todas as secretarias municipais e 

na busca pela eficácia e eficiência na administração pública o municipio busca suprir suas 

secretarias com toners e cartuchos que serão utilizados para impressões de trabalhos 

rotineiros e para atendimento a todos os setores municipais. 

 
 
4 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
 

4.1 - O critério de julgamento será pelo MENOR PREÇO POR ITEM desde que 

observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste termo de referência 

5 - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

DA LICITAÇÃO 

 
 

5.1 - A Ata de Registro de Preço decorrente da presente licitação terá vigência de 12 

meses. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, de acordo com o 

requerimento, nos locais e datas definidos pelo municipio.  

 

5.2 Os serviços deverão ser entregue no prazo máximo de 05 (Cinco) dias 

corridos, a partir da requisição, contados do momento do recebimento da nota de 

empenho. 

 

 
5.3 – O prazo de entrega estipulado acima, poderá ser prorrogado, desde que 

justificadamente Pela CONTRATADA a CONTRATANTE, os motivos do atraso. 

5.4 – O objeto desta licitação deverá ser entregue na sede do municipio de Berizal 

MG sem ônus para a contratante. 

 

 

6 – DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO: 
 

 
6.1 Os serviços objeto dessa licitação poderão ser solicitados a qualquer momento 

após a assinatura do presente instrumento contratual desde que dentro de sua vigência e 

conforme a demanda da CONTRATANTE. 

 
6.2 A licitante vencedora deverá fornecer os serviços descritos no termo de 

referência, dentro dos prazos estipulados neste edital, formalizar a solicitação do mesmo. 
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6.3 A formalização da solicitação se dará por ordem de fornecimento; 

 
6.4 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade do fornecimento e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou 

mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 

da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

 

 
6 - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
6.1 O objeto será recebido provisoriamente pelo setor responsável, e definitivamente 

após a conferência das especificações previstas por este instrumento convocatório. 

 
 

7 – PAGAMENTO 
 

 
7.1  - O pagamento ao licitante contratado será efetuado IMEDIATAMENTE, contado 

a partir da efetiva entrega dos serviços ora licitados. 

 

7.2 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será 

efetuado Pela Secretaria de finanças da Prefeitura de Berizal, após a comprovação da 

entrega do objeto licitado nas condições exigidas, mediante atestação do responsável pelo 

recebimento, e apresentação dos documentos fiscais devidos. 

 
7.3 - A nota fiscal deverá ser emitida Pela contratada em inteira conformidade com 

as exigências  legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

 
7.4 - A Prefeitura de Berizal, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá 

devolvê-la à adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o 

prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, 

desde que devidamente sanado o vício. 

 
7.5 - O pagamento devido Pela Prefeitura de Berizal será efetuado por meio de 

depósito em conta bancária a ser informada Pela adjudicatária ou, eventualmente, por outra 

forma que vier a ser convencionada entre as partes. 

 
7.6  - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida Pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
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EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

 
8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 
8.1  - Entregar dos serviços adjudicados em até 05 (Cinco) dias, após o recebimento 

da Ordem de Fornecimento, acompanhado de Nota Fiscal com especificação e quantidade 

rigorosamente idêntica ao discriminado no anexo I deste Edital. Podendo esse prazo ser 

prorrogado pelo mesmo período, desde que justificadamente comprove o atraso. 

 

 
8.2 – Os serviços licitados serão avaliados em relação à conformidade, 

especificação, bem como qualidade e quantidade, de acordo com o Edital, sendo que o 

prazo para conferência e eventual troca dos serviços por parte da Prefeitura de Berizal será 

de 10 (dez) dias, a contar do recebimento provisório, e somente após o recebimento 

definitivo, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento. 

 
8.3  - Substituir, às suas exigências, no prazo de 05 (Cinco) dias, após notificação 

formal, os serviços entregue em desacordo com as especificações deste edital, seus 

anexos e com a respectiva proposta, ou que apresente vicio de qualidade; 

8.4 - O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem 

ético- profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos Pela 

Lei nº. 8.666/93; 

 
8.5 - A adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto desta licitação em que se verifiquem vícios ou incorreções resultantes dos 

serviços fornecidos; 

 
8.6  - Se a licitante vencedora desatender as exigências contidas neste Termo de 

Referência, sem justificativa formalmente aceito Pela Prefeitura de Berizal, decairá do 

direito de fornecer o objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas neste Edital 

de Pregão. 

 
8.7  - Se a Licitante vencedora recusar-se a retirar a Nota de Fornecimento, sem 

justificativa formalmente aceita, decairá do direito de fornecer o objeto adjudicado, 

sujeitando-se às penalidades dispostas na neste Edital de Pregão de Pregão. 
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8.8  - A CONTRATADA responderá civil e criminalmente por todos os danos que 

venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para 

terceiros, devendo entregar os objetos deste CONTRATO de acordo com os termos 

pactuados, em estrita obediência à legislação vigente. 

 
8.9  - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, filiados, 

prepostos ou credenciados, na execução dos serviços ora licitados; 

 
8.10  - Cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos, credenciados ou empregados, 

as leis, regulamentos e posturas compatíveis, bem como quaisquer determinações 

emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da presente 

licitação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer 

transgressão sua ou de seus prepostos, credenciados ou empregados; 

 
8.11 - Responsabilizar-se, integralmente, pelas despesas diretas ou indiretas, tais 

como: salários, transportes, alimentação, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 

previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem 

devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços objetos desta licitação, ou 

mesmo a terceiros, ficando a CONTRATANTE isento de qualquer vínculo empregatício 

com os mesmos; 

 
8.12 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar alterações no quantitativo total 

contratado caso o CONTRATANTE julgar necessário, conforme disposto no Art. 65, § 1º da 

Lei 8.666/93. 

 

 

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidades, 

qualidade e condições estabelecidas neste edital; 

 
9.2 Os serviços serão recusados e devolvidos nas seguintes hipóteses: 

 
a) Nota Fiscal com especificação e quantidade em desacordo com o 

discriminado no Anexo I deste Edital; 

 
b) Entregue em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios 

do Anexo I deste Edital; 

 
c) Apresentem vícios de qualidade ou impropriedade para o uso. 

 
9.3  - O recebimento provisório dar-se-á em local indicado Pela Prefeitura de Berizal, 

no ato da entrega dos serviços e da Nota Fiscal Pela adjudicatária. 

 
9.4 - O recebimento provisório dos serviços adjudicados não implica sua aceitação. 
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9.5    - O recebimento definitivo dar-se-á Pela Prefeitura de Berizal, após a verificação 

do cumprimento das especificações dos equipamentos (conformidade, especificação, bem 

como qualidade e quantidade, de acordo com o Edital), nos termos deste Edital e seus 

anexos e da proposta adjudicatária, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do 

recebimento provisório. 

 
9.6  - Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos materiais, mediante 

ordem bancária, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contado a partir do recebimento da 

Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada Pela Prefeitura responsável pelo controle e 

fiscalização. 

 
9.7  - A CONTRATANTE obriga-se a empenhar, para o cumprimento do Contrato, os 

recursos orçamentários necessários ao pagamento, observados as previsões 

estabelecidas, e pagar a (s) nota (s) fiscal (ais) emitida (s), no item 8. 

 

 

10 – DA ENTREGA DO OBJETO 
 

 
10.1 Os serviços deverão ser entregues conforme NAF, no prazo máximo de até 05 

(Cinco) dias, após apresentação da solicitação da Contratante, diretamente na sede deste 

municipio, nos locais e horários estipulados Pela Contratante, sem nenhum custo adicional 

para a Contratante; 

 
10.2 Os serviços deverão ser equipados com demais itens e acessórios exigidos 

Pela Legislação de Trânsito Brasileira e ainda com os demais itens de estética e segurança 

originais de fábrica e pertinentes aos modelos ofertados. 

 

11 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 - A administração reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 

produto em desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as 

normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos 

termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei 8.666/93, assim como aplicar o 

disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas. 

11.2 - A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou 

de responsabilidade entre a Prefeitura de Berizal e os agentes, prepostos empregados ou 

demais pessoas da Contratada, sendo ela a única responsável por todas as obrigações e 

encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus previdenciária, social, de 

caráter securitário ou qualquer outra. 

11.3 - Qualquer tolerância por parte da Prefeitura de Berizal, no que tange ao 

cumprimento das obrigações ora assumidas Pela Contratada, não importará, em hipótese 
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alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno 

vigor todas as condições do ajuste e podendo a administração exigir o seu cumprimento a 

qualquer tempo. 

11.4  - A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 

encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, 

direta ou indiretamente, a Prefeitura de Berizal, seus servidores ou terceiros, produzidos 

em decorrência da execução do objeto adquirido, ou da omissão em executá-lo, 

resguardando-se a Prefeitura de Berizal o direito de regresso na hipótese de ser compelido 

a responder por tais danos ou prejuízos. 

11.5 - A contratação será formalizada mediante Ordem de Compra, nos termos do 

art. 62, da Lei nº 8.666/93. 

11.6 - A Contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 

informações e documentos fornecidos pela administração ou obtidos em razão da execução 

do objeto contratado, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a 

vigência do ajuste e mesmo após o seu término. 

 
 

Berizal-MG, 04 de Dezembro de 2023 

 

 

 

 

Ernando Emilio Santos 

Pregoeiro 
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 061/2023 

PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2023 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
(papel timbrado da empresa licitante) 

OBJETO:  

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de recarga de toner’s e 
cartuchos, locação e manutenção de impressoras e fornecimento de toner's e cartuchos para 
execução das atividades diárias das secretarias municipais.  

 
 
Item 

  
Quant. 

 
Descrição do Item 

 
UND 

 
Valor Unit. 

Valor Total 

001 08 SERVICO DE RECARGA DE TONER 
PARA IMPRESSORA SAMSUNG 
SCX4600 com troca de toner de 100 
grs troca de chip limpeza e 
lubrificação 

SERV   

002 24 
SERVICO DE RECARGA DE TONER 

PARA IMPRESSORA SAMSUNG 

SCX4521 com troca de toner de 100 

grs, limpeza e lubrificação; 

especificações adicionais da 

impressora: m/c: scx-4521f/xaz 

 

SERV   

003 10 
SERVICO DE RECARGA DE TONER 

PARA IMPRESSORA SAMSUNG   

SCX3405 com troca de toner de 100 

grs limpeza e lubrificacao 

 

SERV   

004 214 
SERVICO DE MANUTENCAO EM 
IMPRESSORA. manutenção 
preventiva/corretiva; com troca de 
cilindro, lâmina de limpeza e lâmina 
dosadora 

 

SERV   

005 32 
SERVICO DE RECARGA DE TONER 

PARA IMPRESSORA SAMSUNG M2070 

com troca de toner de 100 grs, 

limpeza e lubrificação; especificações 

adicionais da impressora: m/c: sl-

m2070/xab 

 

SERV   
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006 12 
SERVICO DE LOCACAO DE IMPRESSORA 
POR COMODATO  

COPIA   

007 36 SERVICO DE RECARGA DE TONER PARA 

IMPRESSORA SAMSUNG M3375FD 

com troca de toner de 200 grs limpeza 
e lubrificacao 

SERV   

008 19 
SERVICO DE RECARGA DE TONER PARA 

IMPRESSORA BROTHER DCP 1602 

com troca de toner de 100 grs limpeza 
e lubrificacao 
 

SERV   

009 81 
SERVICO DE RECARGA DE TONER 

PARA IMPRESSORA HP LASER MFP 432 

FDN com troca de toner de 200 grs, 

limpeza e lubrificação; especificações 

adicionais da impressora: product no. 

7uq76a 

 

SERV   

10 12 
SERVICO DE RECARGA DE TONER PARA 

IMPRESSORA SAMSUNG PROXPRESS 

M4070FR 

com troca de toner de 200 grs, 

limpeza e lubrificação; especificações 

adicionais da impressora: product no. 

ss389f 

 

SERV   

11 12 
SERVICO DE RECARGA DE TONER PARA 

IMPRESSORA HP LASER MFP 135W 

com troca de toner de 80 grs, 

limpeza e lubrificação; 

especificações adicionais da 

impressora: product no. 4zb83a 

 

SERV   

12 24 
SERVICO DE RECARGA DE TONER PARA 

IMPRESSORA HP LASER PRO MFP 

M428DW 

com troca de toner de 200 grs, 

limpeza e lubrificação; especificações 

adicionais da impressora: product no. 

w1a28a 

 

SERV   
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13 56 
SERVICO DE RECARGA DE GARRAFA DE 

TINTA PARA IMPRESSORA EPSON L3150 

- COR PRETO 

com troca de garrafa de tinta 70ml, 

limpeza e lubrificação; especificações 

adicionais da impressora: model. 

c634c 

 

SERV   

14 56 
SERVICO DE RECARGA DE GARRAFA DE 

TINTA PARA IMPRESSORA EPSON L3150 

- COR CIANO 

com troca de garrafa de tinta 70ml, 

limpeza e lubrificação; especificações 

adicionais da impressora: model. 

c634c 

SERV   

15 56 
SERVICO DE RECARGA DE GARRAFA DE 

TINTA PARA IMPRESSORA EPSON L3150 

- COR MAGENTA com troca de garrafa 

de tinta 70ml, limpeza e lubrificação; 

especificações adicionais da 

impressora: model. c634c 

 

SERV   

16 56 
SERVICO DE RECARGA DE GARRAFA DE 

TINTA PARA IMPRESSORA EPSON L3150 

- COR AMARELO com troca de garrafa 

de tinta 70ml, limpeza e lubrificação; 

especificações adicionais da 

impressora: model. c634c 

 

SERV   

17 07 SERVICO DE RECARGA DE TONER 

PARA IMPRESSORA SAMSUNG XPRESS 

M2885FW com troca de toner de 100 

grs, limpeza e lubrificação; 

especificações adicionais da 

impressora: product no. ss359e 

SERV   

18 07 SERVICO DE RECARGA DE TONER PARA 

IMPRESSORA HP LASER JET M1132 

MFP com troca de toner de 80 grs, 

limpeza e lubrificação; especificações 

adicionais da impressora: modelo 

ce847a  

SERV   

19 07 SERVICO DE RECARGA DE TONER PARA 
IMPRESSORA SAMSUNG ML 2165 
com troca de toner de 80 grs, limpeza 

e lubrificação; especificações adicionais 

da impressora: m/c: ml-2165/xaz 

SERV   
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20 07 SERVICO DE RECARGA DE CARTUCHO 
DE TINTA PARA IMPRESSORA EPSON 
L396 - COR PRETO com troca de 
cartucho de tinta 70ml, limpeza e 
lubrificação; especificações adicionais 
da impressora: model. c462s 

SERV   

21 07 SERVICO DE RECARGA DE CARTUCHO 
DE TINTA PARA IMPRESSORA EPSON 
L396 - COR CIANO com troca de 
cartucho de tinta 70ml, limpeza e 
lubrificação; especificações adicionais 
da impressora: model. c462s 

SERV   

22 07 SERVICO DE RECARGA DE CARTUCHO 
DE TINTA PARA IMPRESSORA EPSON 
L396 - COR MAGENTA com troca de 
cartucho de tinta 70ml, limpeza e 
lubrificação; especificações adicionais 
da impressora: model. c462s 

SERV   

23 07 SERVICO DE RECARGA DE CARTUCHO 
DE TINTA PARA IMPRESSORA EPSON 
L396 - COR AMARELO com troca de 
cartucho de tinta 70ml, limpeza e 
lubrificação; especificações adicionais 
da impressora: model. c462s 

SERV   

24 24 SERVICO DE RECARGA DE GARRAFA DE 
TINTA PARA IMPRESSORA EPSON L6171 
- COR PRETO com troca de garrafa de 
tinta 70ml, limpeza e lubrificação; 
especificações adicionais da 
impressora: model. c631a 

 

SERV   

25 24 SERVICO DE RECARGA DE GARRAFA DE 
TINTA PARA IMPRESSORA EPSON L6171 
- COR CIANO com troca de garrafa de 
tinta 70ml, limpeza e lubrificação; 
especificações adicionais da 
impressora: model. c631a 
 

SERV   

26 24 SERVICO DE RECARGA DE GARRAFA 
DE TINTA PARA IMPRESSORA EPSON 
L6171 - COR MAGENTA com troca de 
garrafa de tinta 70ml, limpeza e 
lubrificação; especificações adicionais 
da impressora: model. c631a 

SERV   

27 24 SERVICO DE RECARGA DE GARRAFA 
DE TINTA PARA IMPRESSORA EPSON 
L6171 - COR AMARELO com troca de 
garrafa de tinta 70ml, limpeza e 
lubrificação; especificações adicionais 

SERV   
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da impressora: model. c631a 

28 30 SERVICO DE RECARGA DE TONER 
PARA IMPRESSORA HP LASER MFP 
135A 
com troca de toner de 100 grs, 
limpeza e lubrificação; especificações 
adicionais da impressora: product no. 
4zb82a 

SERV   

29 70 SERVICO DE RECARGA DE TONER 
PARA IMPRESSORA KYOCERA ECOSYS 
M3655IDN com troca de toner de 500 
grs, limpeza e lubrificação; 
especificações adicionais da 
impressora: certificado: rcpkyec18-
0651 

SERV   

30 08 TONNER PARA IMPRESSORA HP 
MODELO LASER 432 FDN 

UND   

31 08 TONNER PARA IMPRESSORA SANSUNG 
PROXPRESS M3375FD 

UND   

32 04 TONNER PARA IMPRESSORA SANSUNG 
PROXPRESS M4070FR 

UND   

33 02 TONNER PARA IMPRESSORA HP 
MODELO LASER MFP 135W 

UND   

34 04 TONNER PARA IMPRESSORA BROTHER 
DCP 1602 

UND   

35 02 TONNER PARA IMPRESSORA HP 
MODELO LASER MFP M428DW 

UND   

36  
02 

TONNER PARA IMPRESSORA SAMSUNG 
M2070 

UND   

37  
06 

TONNER PARA IMPRESSORA SAMSUNG 
SCX3405 

UND   

38  
02 

TONNER PARA IMPRESSORA SAMSUNG 
SCX4600 

UND   

39  
02 

TONNER PARA IMPRESSORA HP 
MODELO LASER JET M1132 MFP 

UND   

40  
02 

TONNER PARA IMPRESSORA SANSUNG 
PROXPRESS M2885FW 

UND   

41  
02 

TONNER PARA IMPRESSORA SANSUNG 
ML 2165 

UND   

42  
02 

TONNER PARA IMPRESSORA SAMSUNG 
SCX4521 

UND   

43  
02 

TONNER PARA IMPRESSORA HP 
MODELO LASER MFP 135A 

UND   
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44  
06 

TONNER PARA IMPRESSORA KYOCERA 
ECOSYS M3655IDN 

UND   

 

1 - Os pagamentos serão efetuados de forma parcelada; 

Preço total da Proposta (em algarismos): R$___ Valor por extenso: ____________ 

Prazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias, contados da data de apresentação da 
mesma): _______ (_____________________) dias.   

Razão Social:__________________________________________________________ 

CNPJ:________________________________________________________________ 

Endereço: _____________________________________________________________ 

E-mail: _______________________________________________________________ 

Telefone / Fax: _________________________________________________________ 
_____________, ____, de ____________ de 2023. 

Assinatura:_________________________________________________________ 

 

Obs.: Identificar o responsável Pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO III - MODELO EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 061/2023 
PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2023 

REGISTRO DE PREÇOS  
(papel timbrado da empresa licitante) 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins de cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos e  mão-de-obra infantil. 

 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (      ) . 

 

 

_____________, ____, de ____________ de 2023. 

 

Assinatura:_________________________________________________________ 

Obs.: Identificar o responsável Pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da 

empresa. 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 061/2023 
PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 
(papel timbrado da empresa licitante) 

 
  

A empresa ................................................., inscrita no CNPJ 

nº..............................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. 

(a)........................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................e o 

CPF nº................................., DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei,  de que  

cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte, instituído Pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em 

especial quanto ao seu art. 3º; que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações 

relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei Complementar. 

 
_____________, ____, de ____________ de 2023. 

 

Assinatura:_________________________________________________________ 

Obs.: Identificar o responsável Pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da 

empresa. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 061/2023 

PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2023 
REGISTRO DE PREÇOS 

(papel timbrado da empresa licitante) 
 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________, sediada no endereço ____________________________, 

telefone/fax nº ______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a). 

_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

______________ e do CPF nº _____________________, DECLARA que a empresa atende 

a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem 

como RESPONSABILIZA-SE Pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante. 

 
_____________, ____, de ____________ de 2023. 

 

Assinatura:_________________________________________________________ 

Obs.: Identificar o responsável Pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da 

empresa. 
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ANEXO VI - MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 061/2023 

PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2023 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
Pelo presente instrumento, A Prefeitura Municipal de Berizal MG, situado na Rua Luiz Otávio 
Franco, nº 18, Bairro Centro, Berizal/MG, inscrito no CNPJ 01.614.602.0001-00, 
representado por seu Prefeito, Sr João Carlos Lucas Lopes, residente e domiciliado em 
Berizal MG, a seguir denominado ÓRGÃO GESTOR e a Empresa 
___________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº________________________, com sede na __________________________________ 
nº_______ - __________, neste ato representada por __________________________, 
Carteira de Identidade nº___________________________ e CPF nº 
______________________, adiante denominada CONTRATADA nos termos da Lei nº. 
8.666/93, de 21.06.1993, e suas alterações, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

21.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de recarga de 

toner’s e cartuchos, locação e manutenção de impressoras e fornecimento de toner's e 

cartuchos para execução das atividades diárias das secretarias municipais, conforme 

descrições constantes no quadro demonstrativo a seguir: 

ÍTEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITARIO 
PREÇO 
TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS  

2.1 – O FORNECEDOR DOS PRODUTOS terá 30 (Trinta) dias para retirada da Nota de 
Empenho/Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, contados da convocação 
quando efetiva a contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO  
3.1 - A entrega será parcelada, conforme solicitação da CONTRATANTE em locais e horários 
previamente informados Pela CONTRATANTE na sede da Prefeitura Municipal de Berizal MG. 
3.1.1. Durante a execução do Contrato, poderão ocorrer alterações do horário e novas 
unidades de entrega poderão ser incorporadas, a critério da CONTRATANTE, sempre no 
Município de Berizal MG. 
3.1.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BERIZAL MG não aceitará a exigência de faturamento 
mínimo, estipulação de horário ou outras restrições da CONTRATADA que venham a prejudicar 
o CONTRATANTE. 
3.1.4. Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, a 
CONTRATADA se obriga a reparar a falha e se houver necessidade substituir os produtos em 
prazo máximo de 05 (Cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantidos o preço 
inicialmente contratado, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 
3.2 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, somente após a 
verificação de sua conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas e 
consequente aceitação, por técnico da CONTRATANTE. 
3.3 Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do objeto licitado ou com 
qualquer diferença das exigências e propostas contidas na licitação. 



46 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERIZAL 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 01.614.602/0001-00 
Setor de Compras, Licitações e Contratos Administrativos 

 

 

3.4 A CONTRATADA terá de cumprir o prazo de entrega pactuado, garantir a boa qualidade 
dos serviços fornecidos e responsabilizar-se pelo transporte dos serviços de seu 
estabelecimento até o local determinado Pela CONTRATANTE, bem como pelo seu 
descarregamento. 
3.5 O recebimento pelo CONTRATANTE não modifica, restringe ou elide a plena 
responsabilidade da CONTRATADA de fornecer os serviços de acordo com as condições 
contidas no Edital, seus Anexos e na proposta da CONTRATADA, nem invalida qualquer 
reclamação que o CONTRATANTE venha a fazer em virtude de posterior constatação de 
unidade defeituosa ou fora de especificação, garantida a faculdade de troca/reparação. 
3.6 A PREFEITURA MUNICIPAL DE BERIZAL MG reserva-se o direito de não receber o objeto 
em desacordo com as especificações e condições constantes no instrumento convocatório e 
seus Anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato e 
aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da Lei Federal n° 8.666/93. 
3.7 Os serviços deverão ser entregues rigorosamente com as características e especificações 
constantes no termo de referencia, ficando esclarecido que correrá por conta da 
CONTRATADA, todas as despesas com transporte, tributos, embalagens, fretes, ônus 
previdenciários e trabalhistas, seguros, encargos ou acessórios, entre outros que porventura se 
mostrem necessários para completo atendimento ao objeto licitado. 

METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

3.6 - Os serviços deverão ser entregues com base nos parâmetros mínimos a seguir 
estabelecidos: 
A CONTRATADA submeter-se-á a avaliação dos serviços entregues, que será realizada por 
intermédio da Fiscalização de Contratos. 
3.7 A PREFEITURA MUNICIPAL DE BERIZAL MG notificará a CONTRATADA por 
descumprimento de cláusulas contratuais, em conformidade com as condições previstas na Lei 
8.666/93 e no Instrumento Convocatório deste procedimento. 
3.8 – Conforme a necessidade do ÓRGÃO GESTOR será emitida a Nota de Empenho, 
Ordem de Fornecimento ou outro documento equivalente; a partir do recebimento deste 
documento. 
3.9 – O ÓRGÃO GESTOR não está obrigado a solicitar uma quantidade mínima dos 
materiais, ficando a seu exclusivo critério, a definição do momento da contratação. 
3.10 - Em caso de necessidade de providências, os prazos para pagamento serão 
suspensos e considerados a execução em atraso, sujeitando o FORNECEDOR DOS 
PRODUTOS à aplicação de multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a 
outras sanções estabelecidas na lei, nesta Ata e no ato convocatório. 
3.11 - Em caso de irregularidade não sanada, por meio de seu representante, a 
Administração reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente 
para que sejam tomadas as providências legais pertinentes.  
3.13– Os Órgãos que aderirem ao Registro de Preços, em suas Unidades, acompanharão o 
recebimento e verificarão especificações técnicas do objeto, devendo notificar ao ÓRGÃO 
GESTOR qualquer ocorrência de irregularidade. 
3.14 - O pagamento devido ficará adstrito à confirmação do recebimento Pela Prefeitura 
Municipal de Berizal MG. 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO  

4.1 - O pagamento será efetuado conforme Ordens de Fornecimento apresentadas, 
condicionado ao cumprimento das obrigações estabelecidas. 
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 4.2 - O pagamento será efetuado Pela Prefeitura Municipal de Berizal MG, imediatamente 
após a apresentação das Faturas / Notas Fiscais e entrega dos materiais. 
4.2.1 - As Faturas / Notas Fiscais devidamente atestadas e enviadas à Gerência de Compras 
para conformidade, serão encaminhadas a Prefeitura Municipal de Berizal MG, e desde que 
a contratada apresente também os seguintes documentos: 
a) Apresentação de Nota Fiscal e CND’s Federal, Estadual, Municipal e FGTS acompanhada 
das requisições de fornecimento, devidamente assinadas. 
4.3 - O pagamento não será devido até que a Contratada apresente os documentos 
especificados no subitem anterior; bem como condicionado ao cumprimento às condições 
de fornecimento/recebimento. 
4.4 - A Nota Fiscal deverá especificar o nome do banco, o código e nome da agência e 
número da conta corrente, na qual deverá ser feito o depósito do valor correspondente. 
4.5 – As Notas Fiscais, correspondentes ao objeto deste Registro de Preços, emitidas para 
os órgãos que vierem a aderir à Ata de Registro de Preços deverão ser encaminhadas aos 
respectivos órgãos para fins de pagamento. 
4.6 - O pagamento ocorrerá em uma das seguintes dotações, a serem definidas junto a 
ordem de fornecimento: 

 

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 – O prazo de validade deste Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
data da assinatura da Ata. 
5.2 - O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, 
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

6 – COMPETE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BERIZAL MG: 

6.1.1 – Administrar a presente Ata, devendo para tal, nomear um gestor para 
acompanhamento dos fornecimentos realizados. 
6.1.2 - Notificar o FORNECEDOR DOS SERVIÇOS de qualquer irregularidade ocorrida no 
fornecimento. 

6.2 - Compete aos Órgãos Participantes: 

6.2.1 – Emitir nota de empenho a crédito do Fornecedor Detentor do Preço Registrado no 
valor correspondente ao fornecimento dos bens. 
6.2.2 – Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser contratado nos termos da Cláusula 
Terceira da presente Ata. 
6.2.3 - Informar a Prefeitura Municipal sobre irregularidades ocorridas durante o fornecimento 
dos bens. 

6.3 – COMPETE AO FORNECEDOR DOS MATERIAIS: 

6.3.1 - Atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 
6.3.2 - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório,  
6.3.2.1 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços prestados, inclusive despesas de 
alimentação, hospedagem, transporte/locomoção, e quaisquer outras que por ventura 
venham a ocorrer em relação aos seus funcionários, inclusive despesas com lanches, água 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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mineral, etc.  
6.3.3 – Observar os prazos estipulados. 
6.3.4 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas Pela Prefeitura Municipal, referentes à forma de fornecimento dos serviços e ao 
cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata; 
6.3.5 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à União, Estado, Município ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na presente Ata. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos: 

7.1.2 - Unilateralmente Pela Prefeitura Municipal, quando: 
7.1.2.1 - O FORNECEDOR DOS PRODUTOS deixar de cumprir às exigências do 
Instrumento Convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 
7.1.2.2 - O FORNECEDOR DOS PRODUTOS não atender à convocação para firmar 
contrato decorrente de Registro de Preços, não retirar, ou não aceitar a Autorização de 
Fornecimento no prazo estabelecido sem justificativa, por escrito, aceita Pela Administração. 
7.1.2.3 - O FORNECEDOR DOS PRODUTOS incorrer reiteradamente nas infrações que 
trata esta Ata de Registro de Preços. 
7.1.2.4 - O FORNECEDOR DOS PRODUTOS praticar atos fraudulentos no intuito de auferir 
vantagem ilícita. 
7.1.2.5 - Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pelo 
FORNECEDOR DOS PRODUTOS, devidamente caracterizada em relatório de inspeção. 
7.1.2.6 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato decorrente do 
Registro de Preços. 
7.1.2.7 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o 
FORNECEDOR DOS PRODUTOS se recusar a baixá-los na forma prevista no ato 
convocatório.  
7.1.2.8 - Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justificado. 
7.1.2.9 - Demais situações previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
7.1.3 - Por acordo entre as partes,  
7.1.3.1 - Quando o FORNECEDOR DOS PRODUTOS comprovar a impossibilidade de 
cumprir as exigências a Ata de Registro, mediante solicitação por escrito e aceita Pela 
Administração. 
7.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 
anterior, será feita por correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovante nos 
autos que deram origem ao Registro de Preços. 
7.3 - A comunicação do cancelamento será feita mediante publicação no Diário oficial do 
Município e correspondência a ela encaminhada. 
7.4 - A solicitação do FORNECEDOR DOS PRODUTOS para cancelamento deverá ser 
formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada à Administração a 
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório. 
7.5– O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 
Municipal. 

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES  
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8.1 - A adjudicatária que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de 
entregar documentos solicitados ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, e, quando suspenso, descredenciado dos sistemas de 
cadastramento onde estiver inscrita, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais 
cominações legais. 
8.2 - O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da adjudicatária, sujeitando-a às seguintes penalidades: 
8.3 - Advertência que será aplicada, sempre, por escrito. 
8.4 - Multa, nos seguintes percentuais: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
fornecimento; 
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, no caso de atraso superior a trinta 
dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou instrumento equivalente; 
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, 
injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão. 
8.4.1- A recusa injustificada em atender ao disposto caracterizará descumprimento total das 
obrigações assumidas, sujeitando-a à multa de 02% (dois por cento) sobre o valor do 
fornecimento, sem prejuízo das demais sanções legais. 
8.5 - Suspensão temporária do direito de licitar com a Prefeitura municipal. 
8.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Prefeitura pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
8.7 – Rescisão contratual unilateral sujeitando-se ao pagamento de indenização, por perdas 
e danos, quando couber. 
8.8 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 
gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o 
contraditório e a ampla defesa. 
8.8.1 – Será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo para 
manifestação. 
8.9 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo 
de força maior ou caso fortuito. 
8.10 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 
do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS  

9.1 - Para cada item registrado poderá haver a respectiva Ata de Registro com os 
fornecedores classificados;  
9.2 - A critério do órgão gerenciador, que, além dos preços do primeiro colocado, serão 
registrados preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valor inferior ao 
máximo admitido, devidamente justificado e comprovado a vantagem. 
9.3 - As aquisições decorrentes do objeto desta Ata de Registro serão autorizadas, caso a 
caso, Pela Prefeitura Municipal, que autuará as solicitações em processo administrativo 
devidamente identificado, consultará o sistema de controle, e autorizará ou não o 
fornecimento. 
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9.4 - O FORNECEDOR DOS PRODUTOS fica obrigado, durante a vigência da Ata Registro 
de Preços, atender a todos os pedidos de fornecimento efetuados. 
9.5 - O FORNECEDOR DOS PRODUTOS deverá comunicar à Gerência de Compras da 
Prefeitura todas as alterações porventura ocorridas nos dados cadastrais para atualização. 
9.7 - Quando houver Contrato proveniente da Ata de Registro de Preços, este conterá 
cláusula de rescisão unilateral, independentemente de aviso, interpelação ou notificação, 
sem que a contratada tenha, por isso, direito a indenização, a não ser em caso de dano 
efetivo disso resultante. 
9.8 - As quantidades indicadas são estimadas e servem como referência, podendo a 
Administração adquirí-las de acordo com as necessidades, no caso da adesão ou saída de 
outros órgãos ou unidades do Registro de Preços. 
9.9 - A existência de preços registrados não obriga os órgãos gerenciador e participantes a 
firmarem as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a compra pretendida, sendo   assegurado   ao beneficiário   do registro a 
preferência de fornecimento   em igualdade de condições. 
9.10 - Esta Ata de Registro de Preços terá eficácia a partir da publicação do respectivo 
extrato no Diário Oficial do ÓRGÃO.  
9.11 - Fica designada como Gestor desse Registro de Preços A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BERIZAL MG. 
9.12 - É Anexa desta Ata a proposta do FORNECEDOR, independente de transcrição. 
9.13 - Fica eleito o Foro da Comarca de Taiobeiras/MG para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento.  
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente ATA em duas vias, 
de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  
 

Berizal-MG, ____ de _________ 2023 
 

PELO CONTRATANTE:  
João Carlos Lucas Lopes  

Prefeito de Berizal MG 
 

Detentor da Ata de Registro de Preço. 

TESTEMUNHAS: 
NOME:             
CPF:         
NOME:             
CPF:         
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA DE INIDÔNEIDADE E RELAÇÃO 
DE PARENTESCO. 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 061/2023 

PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2023 
REGISTRO DE PREÇOS 

(papel timbrado da empresa licitante) 

 
A empresa ________________________________  inscrita   no   

CNPJ___________________,  por   intermédio   de   seu representante  legal  o (a)  Sr  (a).  

Portador  (a)  da Carteira  de  Identidade  nº  ___________________________e do CPF  

nº__________________________ ,  DECLARA para os fins de direito, na qualidade de 

proponente, sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar 

com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

DECLARA que nenhum dos sócios desta empresa está impedido de participar deste 

processo por, qual seja: 

Presidente e Vice-presidente, os ocupantes de cargos em comissão ou função de confiança, 

às pessoas ligadas a qualquer deles por matrimonio ou parentesco, afim ou consanguíneo 

até o segundo grau ou por adoção, bem como os servidores e empregados públicos não 

poderão contratar com A Prefeitura de Berizal, subsistindo a proibição até seis meses findas 

as respectivas funções. e os Servidores Municipais não poderão contratar com A Prefeitura 

de Berizal, subsistindo a proibição até o 06 (seis) meses depois do desligamento do cargo. 

Por ser máxima e plena verdade, firmo a presente declaração. 

_____________, ____, de ____________ de 2023. 
 

Assinatura: 
_________________________________________________________ 

Obs.: Identificar o responsável Pela empresa com CPF e utilizar carimbo padronizado da 
empresa. 

 

 


